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VITÓRIA, 09 de novembro de 2017

DE: DEL - Departamento Legislativo
PARA: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 5988/2017
Proposicao:Projeto de Resolução n° 22/2017

Dispões sobre a alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória (Resolução
nº 1.919. de 23 de janeiro de 2014), a fim de alterar dispositivos referentes ao dever de pôr-
se de pé na instalação da Legislatura e na abertura das Sessões Ordinárias, e dá outras
providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação: Seguir Normalmente
Complemento:

Providências: Elaboração da Resolução
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